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Recorrente g	 COLNIZA - COLONIZ ÇA0 COM. E IND. LTDA.
Recorrida g	 DRF EM SMO PAULO - SP

ITR -- CORREÇAD DO VALOR DA TERRA NUA - VTN -
Descabe, neste Co. egiado, apreciação do mérito da
legislação de reguncia, manifestando-se sobre sua
legalidade ou n :ri. O controle da legislação
infracon1;titucion,1 é tarefa reservada à alçada
judiciária.	 O .~Tste do Valor- da Terra Nua
utilizando coe'icientes estabelecidos em
dispositivos legtis especificos fundamenta-se na
legislação atinen -.e ao Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural-1TR, Decreto n2 84.685/80, art.
72, e parágratci:. E de manter-se o lanço~o
efetuado com arido nos ditames legais. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por- COLNM - COLONIZAÇA0 COM. E IND,, LTDA.

ACORDAM os Membr)s da Terceira Cámara do SegusIde
Conselho de Contribuintes, po maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEBASTINO BORGES
TAWARY. Fez sustentação oral, pela recorrente, a Dra. TERESA
CRISTINA CAMPOS MELLO. Ausentes 0s Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIBENNY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das SessOes, em 19 de maio de 1994.

dider5C--	 i
OSVALDO . -JSE DE:SOUZA - Presidente
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R~DO LEI-E ROUir.GUES -)Relat)r

/

. • 0 \rã/.	 !Iii_ 1 J14 --2',.-VYttAk"L.' YL -siA WANDA DINIZ BARREIRA. - Pre~,mlona-Repre-
.	 sentante da Fazen-

da Nacional

VISTA EM SESSNO DE O 7 111994,
Participaram, ainda, do presentH julgamento, os Conselheiros
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALIEIDA, SER -GIO AFANASIEhE- e CELSO
piNGELo LISBOA GALLUCCI.
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RELATORI

COLNIZA - COLONI AÇNO, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.,
sediada em São Paulo-SP, na P • aça Ramos de Azevedo, 206, 20p
andar, impugna (fls. 01/05) lançamento do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural-HM, Contribuição Sindical Rural
CNA e Taxa de Serviços Cedas-tiais referentes ao exercício de
1992, trazendo em sua defesa as razffes a seguir expostasg

a) quanto aos fatos, admite a propriedade do
imóvel denominado lote 95„leba G 1 A, ârea 48,9 ha, com
localização no Município de nwipuanã-MT. junta Notificação/
Comprovante de Pagamento, rel»livos ao exercício em discussão
(fls. 06) com data de vencimentc estipulada para 17/03/93 e valor
de Cr$ 112.058 9 00 9 e considera liscutivel o "Valor da Terra Nua
tributada", vez que, sob sua 5-lica, é muito superior ao VTN
declarado e ao VTN utilizado como base de cálculo para o
exercício anterior, resultando d 1 uma insuportável elevação dos
tributos exigidosg

b) discorrendo -obre a legislação aplicável,
ressalta a existencia da Porta 1. Interominisfr,rial no 309/91,
após o advento da Lei nq 8.022/ 0, que instramentalizou o VTN,
fixando-o em um minímo para cada município, em todas as Unidades
da Federação, e que se constifiiik no respaldo, mediante o qual a
Receita Federal emitiu as guias ce cobrança do ITR, relativas ao
exercício de 1991. Posterior-moi-- t , no entender da impugnante, com
a publicação da Portaria literministerial ng 1.275/91,
estipulou-se o cumprimento de normas referentes A correção
fiscal, disposta no art. 147, parágrafo 252, do (.?TN, estendendo-se
também os parâmetros mencionados R imóveis não declarados. Assim,
de acordo com o dispositivo legal mencionado, o critério adotado
seria o VTN admitido como base le cálculo para o exercício de
1991, corrigido nos termos do par grafo 42 do art. 72 do Decreto
no 84.685/80, com "Indice de ariaçãe" do INPC (maio/91 a
dezembro/91) e, após esta data, a variação da UI::- IR até a data do
lançamentog
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c) reclama takbém a autuada contra os critérios
adotados	 pela	 Receita	 F‘deral„	 COM	 base	 na	 Portaria	 1Interministerial no 1.275/91 supracitada, bem como na Instra
Normativa	 no 119/92 9 que geraram, a seu ver,	 distorkpffes
absurdas	 PROajjjADÊ2A ÇePt c21M2 -1:1rr)	 reciitNes tais come a que	 ,
soei ia o imóvel rural em discul,são - extremo norte do Mato Grosso
-, enquanto que imóveis situar. :)5 em áreas mais prósperas e melhor
aquinhoadas, a exemplo da Regi.tio Sul, tiveram índices de variação
mais compatíveis. Argumenta colfrontando que, em diversas regiffes
do Pais, áreas sem infra-est utura e com baixa capacidade de
comercialização t@m o VTN com)arativamente mais alto. Considera
que uma exação legal e justa para os imóveis jik cadastrados,
deveria abranger tão-somente u índice de variação (236,982%) do
INPC de maio/91 a dezembro/9:„ aplicado sobre a tabela de VTN
publicada na Portaria Intermin:sterial ng 309/91, conforme vinha
sendo praticado desde a ekição do Decreto n2 81.685/80,
observando-se o disposto no seu art. 7g 1 parágrafo 4gp

d) finalizandc sua defesa, alega a impugnante

	

que„ no caso sob exame, "o ai) ksivo aumento da base de cálculo 	 I

	

(V.T.N)„ além do limite da mera atualização monetária l. representa	 1
inegável majoração do tributo e. portanto, inaceitável afronta no
art. 97, parágrafo 12, do C 1,,r, violando assim, a 'justiça
tributáriau e cita • urisprudOn ia do antigo Tribunal Federal de
Recursos, que considera atender ao seu casou

,
e) por fim, a inpucknante requer:: a suspensão da

exigibilidade da crédito tributário„ com fundamento no art. 151
do CTNu a adoção da base de cálulo que considera correta e o
reprocessamento da guia reter ?nte ao exercício de 1992, com
reduçOes que julga devidas.

O julgador monoc "iátiCO !, em decisão fundamentada
(fls. 07/08)„ analisa o pleito ka reclamante e, embora tomando
conhecimento do pedido, termin, por indeferi-lo, resumindo seu
entendimento da seguinte formau

"ITR/92 --- C lançamento foi corretamente
efetuado com base a legislação vigente. A base de
cálculo utilizada, valor minimo da torra nua, está
prevista nos par'grafos 2g e Sg do art. 7g do
Decreto	 no B4.6 5, de 6 de maio de	 1980.
Impugnação indefor da."
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Regularmente intimada da decisão de 	 primeira
instância, a empresa interpths Recurso Voluntário (fls. 11/16),
argumentando, principalmerte, que a fixação do VT1,1 pela
Instrução Normativa n2 119/ e 2 não levou em conta o levantamento
do menor preço de transação mm terras no meio rural, na forma
det•rmE~a pela Portaria Intarministerial ng 1,275/91,, por duas
raz'Cres que entende incontestareis2 uma temporal e outra material.

Discute a ci rcunstância de ter o 	 lançamento
impugnado sido feito lastr»ando-se em valores dispostos na

!Instrução Normativa ng 119/92, publicada no DOU de 19.11.92, vez
cume os avisos de lançamento la maioria dos lotes que possui, em
virtude da atividade de co.onização por ela exercida, foram
emitidos em data anterior à ptblicação mencionada.

	

Questiona a ch miada "impossibilidade material" do 	 .
lançamento que induz a pens r em desobediencia ao disposto no
art. 72 9 parágrafos 20 e :fl, do Decreto ng 84.685/60, assiM
também quanto ao item T da Po -taria Imterministerial np 1.275/91,

	

não tendo sido efetuado levai .afrfflifi) do valor venal do hectare de 	 I
terra nua de que trata o parclonafo So do mesmo art. .70 do Decreto
citado, Também, do mesmo mod., alega não ter havido pesquisa do
"menor preço de transação com terras no meio rural", prescrito no
item I da Portaria Tnterminis . erial no 1.275/91.

Argumenta, ainta„ que, no que concerne ao item II
da Portaria supracitada, este preceitua critérios mais benévolos
para	 a fixação do VTKI d s imóveis não	 declarados,	 que
cl es 	 as ordens l'isc	 , em contraponto aos contribuintes
que procederam ao cadastrimiento, enquadrando-se, pois,	 nas
formalidades legais.

Por fim, reftnça seu inconformismo rebelando-se
contra o fato de ser A insiância administrativa impedida de
manifestar-se sobre a legislaçXo vigente.

Reitera a arguri ~LA0k) de que municlpios em áreas
ch~volvidas tem base de cal .mio mais favorável, se comparados
aos de menor porte como ¡mit. .,?le em que se situa a gleba aqui
discutida.

Requer o can::~wnto do lançamento e sua
posterior reemissão em bases corretas que atendam, de flIOCIO
efetivo, à legislação de regenpia.

hk__
F o relatório. 1
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VOTO DO CONSELHEIRO-1 . ELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Tratando-se te matéria já apreciada por esta
Câmara, permito-me transcr ver , o voto condutor do acórd go n2
203-01.374, da Ilma. Cansei wirà Maria Thereza Vascancellos de
Almeida, por entender da mes a formaz

relatado !,	 entende-se	 que	 o

	

inconformismo da ora recorrente prende-se, de	 I

	forma precípua, aos valores estipulados para a	 I

cobrança	 da exigéncia fiscal	 em	 discussgo.
iConsidera	 ir~ortável a	 elevaçgo	 ocorrida,

relacionando-s:-) aos exercícios anteriores.

Analisa :c:~ duvidosos e discutíveis	 os
pargmetros coicernentes A legislaç go	 basilar,
opinando	 que	 sgo	 injustos	 e	 descabidos,
confr.cltados	 os valores atribuídos a áreas mais
desenvolvidas io território pátrio.

Traz à	 aila o fato de que o lançamento
louvou-se em 11 strumento normativo n go vigente por
oca si. da em:ssgo da cobrança. Ve, ainda, como
descumprido, c disposta nos parágrafos 22 e 32,
art. 72, do Decreto no 84.685/80 e item I da
Portaria In t. (:.m-finisterial no 1.275/91.

No mérito, considero, apesar da bem elaborada
defesa, n go asststir raz go A requerente.

.Com efeit), aqui ocorreu a 'ti. xaç go do Valor
da Terra Nua, tançado com base nos atos legais,
atos normativa: que limitam-se a atualizaç go da
terra e correç g dos valores em observância ao que
dispele o De c: . e ta n2 84.685/80,, art. 72 e
parágrafos.

Incluem-se tais atos naquilo que se
configurou chatar de "normas complementares", as
quais assim se refere Nuga de Brito Machado, em
sua obra "Curso le Direito Tributário', verbisn

PfL--
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' .....,.....a...........................

As	 lormas	 compelementares	 sWo,
formalmente,	 atos	 administrativos"	 mas
materialmen ..e sâb lei5. Assim 5e pode dizer,
que s'ao lis em sentido amplo e	 estâCo
compreendidxs na 1. 1. tributária,
conforme, xliás„ o art. 96 do CTH determina
express,~) Le .

,
......	 .......„.......................'.

(Hugo Brit) Machado - Curso de Direito
Tributário - 5à edioWo - Rio de ;Janeiro - Ed.
Forense 199”.

Quanto a im)ropriedade das normas " é matéria

	

a ser discutida ia área :jurídica !, encontrando-se a	 1
	esfera administ .ativa cingida à lei, cabendo-lhe 	 i

fiscalizar	 e tplicar os instrumentos	 legais
vigentes,

O Decreto n) 04.685/80, re q uiamentador da Lei
ng 6.746/79, pbve que o aumento do FIR será
calculado na fo -ma do artigo 72 e parágrafos. E,
Pois, o alicerb legal para a atualizaçâO do
tributo em funO) da valoriza0o da terra.

Cuida o me cionado Decreto, de explicitar o
Valor da Terra Nua a considerar como base de
cálculo do tribu b, balizamento preciso, a partir
do	 valorvena. do imóvel e	 das variaçfles
ocorrentes	 ao	 longo	 dos	 períodos-base,
considerados pará a incidencia do exigido.

A propósit)„ permito-me aqui transcrever,
Paulo de Barros ,ar valho que, a respeito do tema e
no tocante ao critério espacial da hipótese
tributária, encvadra o imposto aqui discutido, o
1TR, bem como ) IPTU, ou seja, os que incidem
sobre bens imóve.s, no seguinte tÓpic.b::

6



, ....)-)

'	

MINISTÉRIO DA FAZENDA»-¥0
;	

.-,,,
t'''1 	Áe±

	

fi;>,tic:,	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

•0~.Pr 4-e'sso no 10880.013914/93-62
Acórflo no 203-01.508

'a)	 ........	 ................................

•

	

	 b) hipótese em que o criterio espacial alude
a áreas e . 4mecíficas, de tal sorte que o
acontecimen m apenas ocorrerá se	 dentro

delas estive,' geograficamente contidog

	

.......	 ..............................".

(Paulo de ria 1-os Carvalho - Curso de Direito
Tributário --- 5È ediçUo - Wio Paulog Saraiva,
1991).

Vem a calhar a citaçWo acima, vez que a ora
recorrente, por diversas vezes, rebela-se com o
descompasso exis . .errim entre o valor cobrado no
muni~i em que se situam as glebas de sua
propriedade e o restante do País. Trata-se de
disposi0o expresa em normas específicas, que nã'o
nos cabe aprecia!- - vs2(o r~iLtantes da politica
gD vernamental. 	 ,	 .

Mais uma vpz, reportando ao Decreto	 no4.

84.685/80, depreeede-se da leitura do seu art. 72,
parágrafo 4g, (li te a incidOnciá se dá sempre em
virtude do preço .mrrente da terra. levando-se em
conta, para apu,-açWn de tal preço a varia 0o

,"verificada entre ! OS dois exercícios anteriores ao
do Lançamento do 1.mposto".

~se pois, que o ajuste do valor baseia-se
1-1,á varia0o do p mço de mercado da terra, sendo
tal variaçWo eleHento de cálculo determinado em
lei . para verifi NNOM correta do imposto, haja
vista suas finalh~s.

NWo há que -e cogitar„ pois, em afronta ao
priiicipio da rese-va legal, imimnilpido no art. 97
do CTN, confo-me a certa altura argúi a
recorrente, vez 11.3,e rao se trata de majora0o do
tributo de que cuida o inciso II do 'artigo citado,
mas SiM atualizaçI NM do valor monetário da base de
cálculo, exce0o Hn re ,„, :i.sta no parágrafo 2g do mesmo
diploma	 legal, 1 sendo a ajuste periódico	 de
qualquer forma exHressamente determinado em lei.

i At
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O parágrafo 3p do art. 72 do Decrete 112 	 i
04.685/80 é ela .c) quando menciona o fato da
fixaçao legal d? VTN, louvando-5e em valores
venais do hecta .e por terra nua, com preços
levantados de f)rma periódica e levando-se em
conta a d iversid Ade de terras existentes em cada
município.

Da mesma fe-ma, a Portaria Interministerial
11 2 1.275/91 enumcra e esclarece, nos seus diversos
itens, o procecimento relativo no tocante	 a
atual :1 mono ária a ser atribuída ao VTN. E,
assim, sempre le ando em consideraçao, o iá citado
Decreto n2 84.68 /80, art. 72 e parágrafos.

No item 1 da Portaria supracitada	 está
expresso quen

'............................................

I- Adotar o menor preço de transaçao com
terras no meio rural levantado
referencia:mente a 31 de dezembro de cada
exercício financeiro em cada micro-regiao
homogénea das Unidades federadas definida
pelo TDOE„ através de entidade especializada,
e: r- pelo Departamento da Receita
Federal Cimo Valor Mínimo da Terra Nua, de
que trata 3 parágrafo 32 do art. 7g do citado
Decreto

..........................................	 .

Assim sendo, i elo acima exposto, nego provimento
ao recn.u-so.

Sala das Ses5r)H, em 19 de maio de 1994.

,	 7)
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